
PROJETO DE LEI N' 220/2016, de øutoriø dø Deputadø

ALESSANDRA CAMPELO.

Incluído em Pøuta nøs reuniões ordináriøs dos dias 23 e 24

29 de novembro do øno cowente.

lYão recebeu emendus.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiçø e Redøção.

Em: 29" .2016.
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